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ceito inferior a "C", pela sistemática de avaliação anterior, e tenham
alcançado os graus de "3" a '7" na avaliação correspondente ao
biênio 1996/1997.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULORENAro SOUZA

PORTARIA N' 133, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1999

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelo Decreto nO 1.845, .de 28 de março de 1996,
e tendo em vista o Pareeer n" 118/99 da Câmara de Educação Su-
perior do Conselho Nacional de Educação, conforme eonsta do Pro-
cesso nO2300 1.000441/98-84 do Ministério da Educação, resolve:

Art. I° Reconhecer os programas de põs-graduáção de mes-
trado e doutorado que obtiveram graus "3" a '7", avaliados pela
Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nfvei Su-
perior . CAPES, no biênio de 1996/97.

Art. 2° Considerar válidos os títulos obtidos por alunos que
ingressaram em cursos com conceito uA", "B" e "C" ou com a
designação "CN" (Curso Novo), pela sistemática de avaliação ano
tenor, e tenham obtido graus "I" ou ''2'' na avaliação do biênio
1996:J 997, bem •.orno daquele. que ingressaram em cursos com con

Art. 1° Autorizar o funcionamento do curso de Adminis-
tração, habilitação em Administração Geral, a ser ministrado pela
Faculdade Batista da Serra, mantida pelo Instituto Batisla de Edu-
cação de Vitória, eom sede na cidade de Serra, Estado do Espírito
Santo.

Ar!. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O Ministro de Estado da Educação, usando-da competência
que lhe foi delegada. pelo Decreto nO1.845, de 28 de março de 1996,
e tendo em vista o Pareeer nO 911198 da Câmara de Educação Su-
perior do Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Pr0-
cesso n° 23000.005459196-57, do Ministério da Educação, resolve:

PAULO RENATO SOUZA

DESPACHOS DO MINISTRO
'Em 18 de janeiro de 1999

Nos lermos do art. 2° da Lei n" 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro d.e Estado da Educação e do Despoí1o HOMO-
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